
 

 

 

ANEXO VIII 

DOCUMENTO DE ASSOCIAÇÃO ENTRE O PLANO DE CONTAS CONTÁBIL 

FINANCEIRO E O PLANO DE CONTAS REGULATÓRIO 

 

1. O Documento de Associação entre o Plano de Contas Societário e o Plano de Contas Regulatório 

deve apontar a relação existente entre cada conta contábil do plano de contas financeiro e o plano 

de contas padronizado e deverá conter os seguintes dados: 

 

I – Código da Conta Contábil Societária; 

 

II – Título da Conta Contábil Societária; 

 

III – Código da Conta Contábil Padronizada; 

 

IV – Título da Conta Contábil Regulatória; e 

 

V – Tipo de relacionamento, conforme a seguir: 

 

a) “1-1”, se o saldo de uma conta analítica societária corresponder integralmente ao saldo de uma 

conta do plano de contas referencial; 

 

b) “1-N”, se o saldo de uma conta analítica societária corresponder ao saldo de mais de uma conta 

do plano de contas referencial; ou 

 

c) “N-1”, se o saldo de mais de uma conta analítica societária corresponde ao saldo de uma conta 

do plano de contas referencial. 

 

2. Cada conta analítica do plano de contas societário deverá estar associada diretamente ao plano 

de contas referencial da ANAC. 

 

3. As entidades reguladas devem ser capazes de indicar, fundamentadamente, a qualquer momento, 

o tipo de relação existente entre o plano de contas societário e o plano de contas referencial. 

 

4. Não será permitido que o saldo de mais de uma conta analítica societária corresponda ao saldo 

de mais de uma conta do plano de contas referencial. Caso, durante a implementação desta 

norma, essa situação seja verificada, as entidades reguladas devem adaptar o plano de contas 

societário até que seja possível atender a este requisito. 

 


